
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 372/2017. 

Projeto 034/2017. 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

 

“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO A SEMANA 

MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA DOENÇA CELÍACA, 

A SER REALIZADA ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 16 DE 

MAIO, PASSANDO A INTEGRAR O CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

“Ainda pouco conhecida, os sintomas da doença 

celíaca podem se confundir com outros distúrbios.  

Popularmente é conhecida pela intolerância 

permanente ao glúten. 

A Doença Celíaca geralmente se manifesta na infância, 

entre o primeiro e terceiro ano de vida, podendo 

entretanto, surgir em qualquer idade, inclusive na adulta. 

O tratamento da doença consiste em uma dieta 

totalmente isenta de glúten.  

É uma doença auto-imune que ocorre em indivíduos com 

predisposição genética causada pela permanente 

sensibilidade ao glúten.  

A ingestão de glúten, mesmo em pequenas quantidades, 

leva o organismo a desenvolver uma reacção 

imunológica contra o próprio intestino delgado, 

provocando lesões na sua mucosa que se traduzem pela 

diminuição da capacidade de absorção dos nutrientes. 

A eliminação do glúten da alimentação permite que o 



intestino regenere por completo da lesão e o organismo 

recupere. Contudo, se houver reintrodução do glúten, as 

inflamações regressam e os sintomas reaparecem.”1 

 

O município possui legitimidade para  tratar de assuntos 

de interesse local (art. 11, inciso XXX da LOM),  e competência 

concorrente ou supletiva para legislar sobre saúde e assistência pública,  

conforme art. 12, inciso II da LOM. 

No plano constitucional o projeto  está amparado pelo 

art. 30, inciso I,  que estabelece competência aos municípios para 

legislarem sobre assunto de interesse local. É o caso. 

Da leitura do projeto compreendo que o programa será 

desenvolvido pelo quadro funcional existente. Nesse sentido,  não gera 

despesa, não havendo ofensa ao art. 72 da LOM, 

Nesse contexto, o projeto merece trânsito legislativo. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,  e se sujeitará 

á sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também 

do Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 19 de abril de 2017. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 

                                                           
1
 Consultado em http://www.acelbra.org.br/2004/doencaceliaca.php 


